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IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
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CEP: 67030-445 
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MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS – SECRETÁRIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
PEDRO SOARES LEÃO – SECRETÁRIO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
JAMILLY LORENA FERREIRA MONTEIRO - Respondendo 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - SECRETÁRIO 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 Tel.: 3255-5357, 3255-0107 / Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br
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LEI Nº 3.376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Ananindeua para o exercício 
financeiro de 2024 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA estatui e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Art. 1º A presente Lei estima a Receita e fixa a Despesa do município de 
Ananindeua/PA, para o exercício financeiro de 2024, compreendendo: I - Os 
Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes do Município, seus 
Fundos, Órgãos e Autarquia instituídos pelo Poder Público.  
 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

 
CAPÍTULO I  

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
Art. 2º A Receita Orçamentária total é estimada no valor de R$1.416.799.262 (Um 
bilhão quatrocentos e dezesseis milhões setecentos e noventa e nove mil duzentos e 
sessenta de dois reais) desdobrada em: I - R$1.024.675.964, (Um bilhão vinte e quatro 
milhões seiscentos e setenta e cinco mil novecentos e sessenta e quatro reais) 
oriundos do Orçamento Fiscal; e II - R$392.123.297, (Trezentos e noventa e dois 
milhões cento e vinte e três mil duzentos e noventa e sete reais) oriundos do 
Orçamento da Seguridade Social.  
 
Art. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras 
receitas correntes e de capital estão estimadas no Quadro I “Resumo Geral da 
Receita” anexo a esta Lei, em conformidade com o desdobramento estabelecido na 
Portaria Interministerial STN/SOF n°05, de 25 de agosto de 2015, alterada pela 
Portaria Conjunta STN/SOF/ME Nº 16, de 11 de fevereiro de 2021, combinada com o 
Anexo IV – Fonte/Destinação de Recursos de Instrução normativa nº04/2022/TCMPA, 
de 07 de dezembro de 2022. 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 
Art. 4º A Despesa Orçamentária total, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 
fixada em R$1.416.799.262 (Um bilhão quatrocentos e dezesseis milhões setecentos 
e noventa e nove mil duzentos e sessenta de dois reais) apresentando a seguinte 
composição:  
I - R$923.782.887, (Novecentos e vinte e três milhões setecentos e oitenta e dois mil 
oitocentos e oitenta e sete reais) do Orçamento Fiscal, excluídas as despesas de que 
trata o § 1º deste artigo; e  
II - R$493.016.375, (Quatrocentos e noventa e três milhões dezesseis e seis mil 
trezentos e setenta e cinco reais), do Orçamento da Seguridade Social.  
1º Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$100.893.077, (Cem 
milhões oitocentos e noventa e três mil e setenta e sete reais) será custeada com 
recursos do Orçamento Fiscal.  
2º O detalhamento da despesa está discriminado no Quadro II “Resumo Geral da 
Despesa” anexo a esta Lei, em conformidade ao disposto no artigo 10º da Lei 
Municipal n. 3.349 de 29 de junho de 2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024.  
3º O desdobramento autorizado na Lei Municipal n. 3.349 de 29 de junho de 2023, 
observa a Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, que dispõe sobre 
Normas Gerais de Consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e municípios e dá outras providências, e suas atualizações por meio de 

Portarias conjuntas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de 
Orçamento Federal (SOF).  
 
Art. 5º A despesa fixada, definindo a programação dos órgãos em Programas, com 
seus detalhamentos em projetos, atividades e operações especiais, são apresentados 
no volume anexo, o qual é parte integrante desta Lei, em conformidade com o 
desdobramento estabelecido na Portaria Interministerial n°163 de 04 de maio de 
2001, combinada com a Portaria Conjunta n. 02 de 30 de outubro de 2017.  

 
CAPÍTULO III  

DA AUTORIZAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO E ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES 

 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, conforme o disposto no parágrafo único do 
art. 56, da Lei Municipal n. 3.349 de 29 de junho de 2023, a abrir créditos 
suplementares:  
I - no valor do seu excesso de arrecadação, às dotações referentes à:  

a) recursos provenientes de convênios firmados pelos órgãos da administração 
direta e indireta e suas aplicações financeiras;  

b) recursos provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e de sua aplicação 
financeira;  

c) recursos provenientes do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) e de sua aplicação financeira e de outros recursos vinculados à educação;  

d) recursos dos Fundos municipais;  
e) receitas resultantes de impostos vinculados à educação e à saúde; e,  
f) recursos vinculados pela destinação: CIDE, COSIP, Royalties Mineral, Hídrico e 

Petróleo;  
g) recursos provenientes de emendas parlamentares estaduais e federais.  

II - com a finalidade de reforçar dotações orçamentárias até o limite de 30% (trinta por 
cento) do total da despesa fixada nesta Lei, visando atender insuficiências nas 
dotações orçamentárias consignadas nos grupos de despesas de cada categoria 
programática, mediante a utilização de recursos provenientes:  
a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei, incluindo-se a reserva de contingência;  
b) do excesso de arrecadação da receita do Tesouro Municipal e das receitas 
diretamente arrecadadas pelos órgãos da administração indireta, excluídas as 
enumeradas no inciso I deste artigo.  
III - com o objetivo de atender ao pagamento de despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de dotações 
consignadas no mesmo grupo de despesa;  
IV - à conta de recursos provenientes de operações de crédito como fonte específica 
de recursos para projetos ou atividades, nos seguintes casos:  
a) operações realizadas no segundo semestre de 2023, com cronograma de 
recebimento que contemple o exercício de 2024;  
b) operações realizadas no exercício de 2024;  
c) antecipação do cronograma de recebimento; 
d) saldo de recursos de operações de crédito; e; 
e) variação monetária ou cambial das operações de crédito previstas nesta Lei, desde 
que para alocação no mesmo projeto em que os recursos dessa fonte tenham sido 
originalmente programados;  
V - À conta de recursos do superávit financeiro, no valor apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, nos termos do § 2º do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.  
§ 1º As anulações parciais ou totais referidas na alínea “a” do inciso II, para as 
dotações orçamentárias tanto para o Poder Executivo quanto para o Poder Legislativo, 
dar-se-ão por meio de ato do Chefe do Poder Executivo.  
 
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado também, a: I - proceder à transposição, no 
âmbito da programação de trabalho, e ou a transferência no âmbito da categoria 
econômica de despesas, em razão de re-priorizações programáticas e de gastos, 
mediante a realocação das dotações orçamentárias remanescentes, para o programa 
de trabalho e da categoria de gastos indicados, observado o limite estabelecido no 
inciso II do art. 6º, desta Lei.  
II - realocar, na sua origem, as fontes de recursos destinados à contrapartida 
municipal, quando os convênios e as operações de crédito não se concretizarem;  
III - definir como contrapartida municipal os recursos anteriormente classificados pela 
sua origem, quando convênios e operações de créditos celebrados assim o exigirem.  
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§ 1º Os ajustes orçamentários previstos neste artigo, tanto para o Poder Executivo 
quanto para o Poder Legislativo, dar-se-ão por meio de ato do Chefe do Poder 
Executivo. § 2º No âmbito do Poder Executivo, o disposto no parágrafo anterior será 
formalizado por meio de Portaria do titular da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Finanças, nos casos previstos no inciso II, do § 2º, do Art. 55 da Lei 
Municipal n. 3.349 de 29 de junho de 2023.  
 
Art. 8º Fica vedada a anulação, parcial ou total, de recursos de projetos/atividades 
constantes dos Programas Temáticos para as atividades dos Programas de Gestão, 
Manutenção e Serviços ao Município. § 1º Excetuam-se do disposto no caput deste 
artigo as autorizações:  
I - no âmbito do Poder Executivo, expressas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças.  
II - no âmbito do Poder Legislativo, por ato do Chefe do Poder Executivo, respeitado o 
limite estabelecido no art. 6º desta Lei.  
§ 2º Excetua-se, ainda, do disposto no caput deste artigo, a anulação parcial ou total 
de recursos destinados a reforçar a Ação de Operacionalização das Ações de Recursos 
Humanos, integrante dos Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município.  
 
Art. 9º Os créditos especiais e extraordinários autorizados no exercício financeiro de 
2023 a serem reabertos na forma do § 2º do art. 167 da Constituição Federal, do § 2º 
do art. 206 da Constituição do Estado do Pará e do art. 57 da Lei Municipal n. 3.349 
de 29 de junho de 2023, observarão a classificação adotada nos anexos que integram 
esta Lei.  
 

CAPÍTULO IV 
DA REDEFINIÇÃO DA MODALIDADE DE APLICAÇÃO 

 
Art. 10. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a redefinir: I - a 
modalidade de aplicação, desde que não alterem os grupos de natureza da despesa; II - 
a modalidade de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa, quando atrelado(s) um(s) 
ao(s) outro(s), desde que não altere o grupo de natureza da despesa; e  
§ 1º As alterações na modalidade de aplicação referidas nos incisos I e II do caput 
deste artigo tanto para o Poder Executivo quanto para o Poder Legislativo, dar-se-ão 
por meio de ato do Chefe do Poder Executivo.  
§ 2º No âmbito do Poder Executivo, as alterações a que se refere o parágrafo anterior 
serão formalizadas por meio de Portaria do titular da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças.  
 

TÍTULO III DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 11. Em cumprimento ao disposto no inciso I, § 1º, do art. 32 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo poderá incluir operações de créditos, 
em negociação ou novas, junto a organismos internacionais e nacionais com leis 
autorizativas específicas.  
 
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações nos anexos do 
Plano Plurianual – PPA 2022 – 2025, decorrente das atualizações constantes desta 
Lei. Parágrafo Único. Com intuito de aprimorar o processo de planejamento, à luz dos 
objetivos estabelecidos no PPA 2022-2025 e das prioridades definidas pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2024, ficam incorporadas ao PPA as alterações ocorridas 
nas ações e metas projetadas nesta Lei.  
 
Art. 13. Constituem-se Anexos desta Lei, os previstos nos incisos III a VI do art. 10 da 
Lei Municipal n. 3.349 de 29 de junho de 2023.  
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor no exercício de 2024, tendo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2024.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.  
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 
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DECRETO Nº 1.629, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Designa substituto interino para o 
cargo de Secretário Adjunto de 
Administração Tributária, na forma da 
Lei nº 2.799, de 22 de setembro de 
2016, Lei Orgânica da Administração 
Tributária. 

 

O Prefeito Municipal de Ananindeua, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e as 
que lhe são conferidas pelo art. 70, VIII, da Lei nº 942, de 4 de abril de 1990, Lei Orgânica do 
Município de Ananindeua e, 
 
Considerando, o afastamento do titular do cargo de Secretário Adjunto de Administração 
Tributária, em razão de licença saúde, conforme processo administrativo nº 16.617/2023; 
 
Considerando, a nomeação do servidor suplente, disposta no inciso II do art. 2º do Decreto nº 
184, de 17 de maio de 2021, publicado as fls. 03 do Diário Oficial do Município do dia 19 de 
maio de 2021; 
 
Considerando a competência do Chefe do Poder Executivo Municipal para nomeação do cargo 
de Secretário Adjunto de Administração Tributária, nos termos do art. 7º da Lei Complementar 
nº 2.799, de 22 de setembro de 2016. 
 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica designado o servidor JOEL DE FREITAS GOMES, matrícula 239682, para exercer, 
interinamente, no período de 90 (noventa) dias, o cargo de Secretário Adjunto de 
Administração Tributária. 
 
Art. 2º. No período constante do caput do artigo anterior, o servidor designado, poderá 
praticar todos os atos administrativos necessários para o bom exercício da função, inerentes 
ao cargo ocupado. 
 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 
de novembro de 2023. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 2021.005.GP.PMA 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, ATRAVÉS DO 
GABINETE DO PREFEITO, inscrito no CNPJ n° 29.040.435/0001-41, com sede na AV. 
Magalhães Barata n°1515, BR 316, KM08, Bairro Centro, Ananindeua- Pará.  
 
CONTRATADA: AMAZON CARD’S S/S LTDA, inscrita no CNPJ n°63.887.699/0001-
73, com sede na rodovia Arthur Bernardes nº 605, 1º ANDAR sala 16, bairro Telegrafo, 
CEP 66.115-000. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SISTEMA DE GESTÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, CUSTOMIZADO E 
GERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE 
VALES COMBUSTÍVEL UTILIZANDO CARTÃO FÍSICO OU DIGITAL E TICKETS 
IMPRESSOS. 
 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
A INICIAR EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023, E TÉRMINO EM 07 DE DEZEMBRO DE 
2024.   
 
VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
O valor do aditivo é de R$600.000,00 (seiscentos mil reais). 
ÓRGÃO: 02 Gabinete do Prefeito 
UNIDADE 01: Gabinete do Prefeito 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA: 0412200152370 Apoio às Ações Administrativas 
NATUREZA DA DESPESA: 339030– MATERIAL DE CONSUMO . 
SUB ELEMENTO: 3390300100– COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
VALOR RESERVADO 2023: R$50.000,00 
VALOR RESERVADO 2024: R$550.000,00 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°8.666/93, art.57 e suas alterações.  
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2023. 
  

HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATANTE 
 
 

JOSÉ DOS SANTOS VENTURA  
CPF: 397.031.779-72 - REPRESENTANTE LEGAL 

AMAZON CARD’S S/S LTDA 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 3.669 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR JOSE SOARES DA MOTTA, para exercer o cargo de 
Coordenador de Projeto, código DAS-01, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento 
e Infraestrutura. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.672 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR MAILSON LOPES VALADARES, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico, código DAS-04, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de outubro de 2023. 

 
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.673 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR ROGERIO DE SOUZA SILVA, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico, código DAS-04, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.674 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
 
R E S O L V E :  
 
 

Art. 1º NOMEAR GREGORY WILLOW PIMENTEL ARAUJO, para exercer o 
cargo de Coordenador Técnico, código DAS-01, lotado na Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.675 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO: os artigos 200, II e 205, da Lei nº. 2.177/05 de 18 de julho de 2005. 
 
 
R E S O L V E :  
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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Art. 1º EXONERAR o servidor PATRICK HERNANDES RODRIGUES DOS 

SANTOS, matrícula funcional nº. 35470-8, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-05, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de dezembro de 2023. 

 
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.676, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
 
R E S O L V E :  
 
 

Art. 1º EXONERAR a servidora ANA PAULA MOURA TORRES, matrícula 
funcional nº. 00040-0, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeito a 04 de dezembro de 2023. 

 
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
Errata da Portaria nº. 3.613, de 06 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 4227, de 07 de dezembro de 2023.  
 
 

ONDE-SE LÊ: 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeito a 30 de novembro de 2023.. 
 

LEIA-SE: 
 

Art. 2º  Esta Portaria retroage seus efeito a 29 de novembro de 2023. 
. 

 
Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Decreto n° 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c com o Decreto nº. 002, de 
04 de janeiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 14.868, de 24 de janeiro de 2012 e suas 
alterações, que regulamentam os dispositivos do Capítulo II, da Seção III, da Subseção I 
da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro de 2005; 
CONSIDERANDO o cumprimento de decisão judicial constante nos autos do processo 
nº. 0001597-39.2011.8.14.0006. 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Tornar público o Resultado Definitivo da Análise de Documentação Pessoal, 
Profissional e Comprobatória e da Inspeção Médica Oficial da candidata abaixo 
relacionada, Concurso Público nº 001/2005. 
 

CARGO: PEDAGOGO 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF DOCUMENTAÇÃO INSPEÇÃO           
MÉDICA 

SITUAÇÃO 

28º VIVIANA MARLA DE 
ANDRADE FRAZÃO 33*.15*.81* APTA APTA HABILITADA 

 
 

Ananindeua (PA), 19 de dezembro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA  DO EDITAL Nº 004/2023 – AUDIOVISUAL 
 
A Prefeitura Municipal de Ananindeua, por meio da Secretaria Municipal de Cultura –
SECULT, em consonância com a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, e 
com Decretos Federais nº 11.525/2023 e nº 11.453/2023, considerando, ainda, a Lei 
Complementar nº 202 de 15 de dezembro de 2023, decide PRORROGAR O 
CRONOGRAMA DO EDITAL nº 004/2023 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL.  
 

RESULTADO PREELIMINAR 18/12/2023 

RECURSO DO RESULTADO DE AVALIAÇÃO DOS 
PROJETOS 

19/12/2023 21/12/2023 

PERÍODO DE ANÁLISE DOS RECURSO 26/12/2023 03/01/2024 

RESULTADO FINAL 08/01/2024 

ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 09/01/2024 e 11/01/2024 

PERÍODO DE PAGAMENTO DOS PROJETOS 
SELECIONADOS 

15/01/2024 25/01/2024 

EXECUÇÃO DO PROJETO 26/02/2024 26/02/2025 

ENTREGA DO RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

10/03/2025 

 
 
Ananindeua/PA, 19 de Dezembro de 2023. 
 

 
Ediene Ribeiro dos Santos 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DO CRONOGRAMA DO EDITAL 005/2023 – DEMAIS 
ÁREAS  

 
A Prefeitura Municipal de Ananindeua, por meio da Secretaria Municipal de Cultura –
SECULT, em consonância com a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, e 
com Decretos Federais nº 11.525/2023 e nº 11.453/2023, considerando, ainda, a Lei 
Complementar nº 202 de 15 de dezembro de 2023, decide PRORROGAR O 
CRONOGRAMA DO EDITAL nº 005/2023 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS ÁREAS.  
 

RESULTADO PREELIMINAR 18/12/2023 
RECURSO DO RESULTADO DE 
AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

19/12/2023 21/12/2023 

PERÍODO DE ANÁLISE DOS 
RECURSO 

26/12/2023 03/01/2024 

RESULTADO FINAL 08/01/2024 
ASSINATURA DO TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL 
09/01/2024 e 11/01/2024 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE CULTURA 
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PERÍODO DE PAGAMENTO DOS 

PROJETOS SELECIONADOS 
15/01/2024 25/01/2024 

EXECUÇÃO DO PROJETO 26/02/2024 26/02/2025 
ENTREGA DO RELATÓRIO FINAL 

DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10/03/2025 

 
 

Ediene Ribeiro dos Santos 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 396/2023/GAB/SEMED, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
       

Regulamenta o horário de expediente 
exclusivamente no período de 
recesso escolar, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação de 
Ananindeua, e dá outras 
providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Decreto nº. 029, de 05 de janeiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento das Unidades de Ensino 
da Rede Municipal de Educação no período de recesso escolar; 
 
CONSIDERANDO que há diminuição do fluxo de pessoas nas Unidades de Ensino, em 
razão do recesso escolar, e da necessidade de redução dos custos operacionais e com 
materiais. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. No período de 18/12/2023 à 04/01/2024 período de recesso escolar e no 
período de 05/01/2024 à 17/01/2024 (dias a serem compensadas por horas 
trabalhadas em 2023), as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Ananindeua, deverão organizar seus horários de cumprimento de expediente de acordo 
com os seguintes regimes de funcionamentos: 
§1º O horário de funcionamento das Unidades Escolares, independente das modalidades 
que atendam, será de 7h30 às 14h30, de 2ª a 5ª feira, com atendimento externo, e 6ª 
feira com funcionamento interno. 
 
§2º O(a) Gestor(a) de cada Unidade de Ensino deve organizar escala de serviço do seu 
quadro de pessoal, garantindo a cada dia, a presença: 
 
a) Servidores do Apoio Administrativo; 
b) Apoio Operacional – Servente; 
c) Apoio Operacional – Manipulador de Alimentos e auxiliar de manipulação; 
 
d) Apoio Operacional – Porteiro – assegurar a presença de Porteiros nas Unidades 
Escolares, sendo que estes devem cumprir seu horário regular (Manhã: de 7h as 13h; 
Tarde: de 13h as 19h), nos seus respectivos turnos de trabalho; 
e) 02 (dois) Vigias, em seus respectivos turnos de trabalho. 
 
§3º Atendido o §2º, o(a) gestor(a) de cada Unidade de Ensino poderá organizar Escala 
de Férias dos servidores com período aquisitivo para férias completo e pendente de 
gozo (excetuando os servidores que desempenham a função de porteiro e vigia), de 
modo que não haja solução de continuidade nas rotinas administrativas da Unidade de 
Ensino, enviando à Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGPE/SEMED, por meio do 
Sistema “ANANIN DIGITAL”, a informação dos servidores em gozo de férias, caso haja. 
 
§4º Os estagiários que desenvolvem suas atividades laborais nas Unidades de Ensino da 
SEMED/PMA, gozarão de recesso, iniciando na data de 18/12/2023 a 15/01/2024, 
considerando o regular período de recesso escolar nas Instituições de Ensino Superior 
as quais os mesmos são vinculados. 
 
Art. 2º. Orientar a gestão e demais servidores das Unidades de Ensino a observância 
das medidas de contenção de gastos de recursos materiais e operacionais, tais como: o 

uso de material de expediente e limpeza, e a redução no consumo de energia elétrica de 
lâmpadas e equipamentos eletrônicos e de refrigeração em geral (ar - condicionados, 
freezers e geladeiras), que não estejam em uso no período de férias escolares. 
Art. 3º. Os casos omissos ou de realidades diferentes deverão ser analisados pelo setor 
competente, com elaboração de proposta que cumpra as legislações vigentes e 
submetido à autorização do Gabinete da SEMED, juntamente com a CGPE/SEMED. 
 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
     

Dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 14 de dezembro de 2023. 
 

Profª. Leila Freire 
Secretária Municipal da Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 009/2022-PMA/SEGEF. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.903/2023 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA - SEGEF/P.M.A. 
 
CONTRATADO: DESENVOLVE TECNOLOGIA, TREINAMENTO E GESTÃO POR 
RESULTADO PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
LICENÇA DE USO DE FERRAMENTA WEB RESPONSIVA INTEGRADA (NOVO SISTEMA 
INFORMATIZADO) A SER UTILIZADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
FAZENDÁRIA-SEGEF. POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 24/11/2023 E 
TÉRMINO EM 24/11/2024. 
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária 5078 
Funcional. Programática: 0412200152380 Gestão da Administração Fazendária 
Natureza de Despesa: 339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 
Sub-Elemento: 3390400600 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 1.727.099,04 (um milhão, setecentos e vinte sete mil, noventa e nove reais e 
quatro centavos) 
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária 5078 
Funcional. Programática: 0412200152380 Gestão da Administração Fazendária 
Natureza de Despesa: 339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 
Sub-Elemento: 3390400700 – MANUTENÇÃO CORRETIVA / ADAPTATIVA E SUST 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 138.844,56 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos). 
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária 5078 
Funcional. Programática: 0412200152380 Gestão da Administração Fazendária 
Natureza de Despesa: 339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 
Sub-Elemento: 3390401000 - SUPORTE A USUÁRIOS DE TIC 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 75.733,32 (setenta e cinco mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e dois 
centavos) 
 
Unidade Orçamentária: 01 Sec. Mun. de Gestão Fazendária 5078 
Funcional. Programática: 0412200152380 Gestão da Administração Fazendária 
Natureza de Despesa: 339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 
Sub-Elemento: 3390401700 – COMPUTAÇÃO DE NUVEM – INFRAESTRUTURA COM 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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Valor: 113.600,04 (cento e treze mil, seiscentos reais e quatro centavos) 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, art. 57, IV  

 
FORO: Comarca de Ananindeua 

 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Novembro de 2023. 

 
Assinantes:  
 
CONTRATANTE: 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

 
 
CONTRATADO: 
JO BEZERRA DE SALLES 
Desenvolve Tecnologia, Treinamento e Gestão por Resultado para Administração 
Pública LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-004 SESAN/PMA REPUBLICADO.  
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA – 
SESAN/PMA.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MOBILIÁRIO, ÁUDIO VÍDEO 
PARA CINE TEATRO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPORTE 
UNIFICADO – CEU.  
 
Homologa o resultado do julgamento do respectivo processo licitatório em favor da 
empresa L MOHR EIRELI, CNPJ Nº 07.261.562/0001-38, para os lotes 4, 5, 6 e 7, no 
valor total de R$ 249.746,75 (duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e 
seis reais e setenta e cinco centavos).  
Ademais, informo que o lote 2 foi fracassado, por não haver licitante 
habilitado/classificado. 
 
Ananindeua/PA, 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Homologador/PMA 
 

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura, no uso de suas atribuições 
legais 
 
RESOLVE: 
 
TORNAR SEM EFEITO O EXTRATO DO CONTRATO 057/2023 CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – SESAN/PMA, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO DE ANANINDEUA/PÁ Nº 4231 PAGINA 17, ANULANDO TODOS OS ATOS 
ADMINISTRATIVOS E PUBLICAÇÕES AFETOS AO RESPECTIVO INSTRUMENTO. 
 

Ananindeua-PA, 19 de dezembro de 2023. 
 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

                          
 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 014/2023 – 
SESAN/PMA. 

 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa TRACSUL 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos para o Município de 
Ananindeua uma RETROESCAVADEIRA E um ROLO COMPACTADOR. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO: As partes acordam a 
substituição do equipamento original, objeto da contratação resultante do certame 
licitatório respectivo, da marca Muller, modelo MR406, pelo de marca LiuGong, modelo 
766ª, sem qualquer alteração do valor originalmente pactuado. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2023. 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         FÁBIO MOYSÉS MOREIRA FREITAS 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013.20.02.2019 – SESAU 
 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.941.767/0001 – 31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.948.192/0001-89, neste ato ambos representados pela Secretária Municipal da 
Saúde, DRA. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora 
da cédula de identidade nº 4461709 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
785.213.002-04 – (CONTRATANTE) E DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA 
ANANINDEUA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.781.486/0001-94, neste ato 
representada pela Sócio Administrador Sr. BRUNO SANTOS HADDAD, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF nº 898.865.186-34 – (CONTRATADA). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n. 013.20.02.2019 – SESAU, em virtude 
da instituição do piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem e do 
Auxiliar de Enfermagem, conforme dispõe a Lei n° 14.434/2022, que alterou a Lei nº 
7.498, de 25 de junho de 1986, para fins de repasse, em consonância à Portaria 
GM/MS 1.135/2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da 
assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso 
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e 
dispõe sobre o repasse referente exercício de 2023, para pagamento dos referidos 
profissionais, a contar de maio do corrente ano, e conforme Art. 1.120-c, II, d §1°, 
serão repassads 9 PARCELAS a partir de MAIO DE 2023, considerando que em 
DEZEMBRO DE 2023 haverá o repasse de 2 PARCELAS, (PARCELA + PAECELA DO 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Para fins de reequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato nº 013.20.02.2019 – SESAU, haverá acrescimo no valor de R$ 620.018,28 
(seiscentos e vinte mil dezoito reais e vinte e oito centavos), e o que equivale 
aproximandamente a porcentagem de 18,92%. 

 

Parágrafo Único: O acréscimo de valor em referência é especifico para o exercício de 
2023, em razão da Lei N° 14.434/2022 que altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 
1986 e considerando a Portaria GM/MS 1.135/2023, cessando seus efeitos com o fim 
do corrente exercício. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários e 
financeiros ao atendimento do pagamento das obrigações decorrentes deste 
instrumento estão alocados da seguinte forma: 

Funcional Programática: 1030200012.326 (Implementação dos Serviços de 
Atendimento aos Pacientes Renais Crônicos) 

Elemento Despesa: 336041-99 ( Outras Contribuições) 

Fonte: 16050000 (Assist. Finan. União destinada ao pagam. Dos pisos salariais para 
profiss. da enfermagem) 
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Valor Total Estimado: R$ 620.018,28 (seiscentos e vinte mil dezoito reais e vinte e 
oito centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem  
fundamento no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993 e nas cláusulas do 
termo original. 

 

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2023. 

Signatários: Dayane da Silva Lima (CONTRATANTE) e DAVITA SERVIÇOS DE 
NEFROLOGIA ANANINDEUA LTDA (CONTRATADO). 

 

DAYANE DA SILVA LIMA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GP N° 0513 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 
e 104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 
150-A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS a servidora GLAUCENI BARBOSA DE LIMA, matrícula nº 
364106-6 /1, do cargo DAS 01, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de 
Previdência, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, a serem gozadas no período 
de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  
   

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP N° 0514 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 
e 104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 
150-A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS ao servidor MARCOS LIRA DE LIMA, matrícula nº 364178-3 
/1, do cargo COORDENADOR DE TI, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de 
Previdência, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem gozadas no período 
de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
   
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA   
DOS SERVIDORES DO  

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
 


